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EDITAL: 190/SMADS/2016
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 067/SMADS/2017
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: ÉRIKA APARECIDA RO-

DRIGUES DE OLIVEIRA RF 787.836.2
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GES-

TOR DA PARCERIA: 31/01/2018
PERÍODO DO RELATÓRIO: Julho de 2019 Á Dezembro de 

2019.
Fica NOTIFICADA á OSC Centro de Obras Sociais Nossa 

Sra. Das Graças da Capela do Socorro, que após a análise do 
RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO elaborado 
pelo Gestor da Parceria, a COMISSÃO de MONITORAMENTO e 
AVALIAÇÃO, nos termos do Artigo 131 da Instrução Normativa 
03/SMADS/2018 com redação alterada pela IN 01/SMADS/2019, 
instituída conforme publicação no DOC de: 17/04/2019 delibera 
pela APROVAÇÃO da prestação de contas.

São Paulo, 04 de Março de 2020.
Comissão de Monitoramento e Avaliação: GERSON ALVES 

DE SOUZA RF 788.502.4
Comissão de Monitoramento e Avaliação: MARIA LUCIA 

FERRARI RF 523.221.0
Comissão de Monitoramento e Avaliação: ADRIANA LACER-

DA SANTOS RF 796.426.9
 PROCESSO SEI nº: 6024.2018/0011582-0 - NOTIFICA-

ÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL - 
DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO 

SAS – Capela do Socorro
NOME DA OSC: Centro de Obras Sociais Nossa Sra. Das 

Graças da Capela do Socorro
NOME FANTASIA: CCA Conosco São Bernardo
TIPOLOGIA: Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos – Centro para Crianças e Adolescentes com atendi-
mento de 06 a 14 anos e 11 meses

EDITAL: 190/SMADS/2016
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 067/SMADS/2017
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: ÉRIKA APARECIDA RO-

DRIGUES DE OLIVEIRA RF 787.836.2
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GES-

TOR DA PARCERIA: 31/01/2018
PERÍODO DO RELATÓRIO: Julho de 2019 Á Dezembro de 

2019.
Fica NOTIFICADA á OSC Centro de Obras Sociais Nossa 

Sra. Das Graças da Capela do Socorro, que após a análise do 
RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO elaborado 
pelo Gestor da Parceria, a COMISSÃO de MONITORAMENTO e 
AVALIAÇÃO, nos termos do Artigo 131 da Instrução Normativa 
03/SMADS/2018 com redação alterada pela IN 01/SMADS/2019, 
instituída conforme publicação no DOC de: 17/04/2019 delibera 
pela APROVAÇÃO da prestação de contas.

São Paulo, 04 de Março de 2020.
Comissão de Monitoramento e Avaliação: GERSON ALVES 

DE SOUZA RF 788.502.4
Comissão de Monitoramento e Avaliação: MARIA LUCIA 

FERRARI RF 523.221.0
Comissão de Monitoramento e Avaliação: ADRIANA LACER-

DA SANTOS RF 796.426.9

 FAZENDA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SF/CPL
 ATA DE REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PRE-

GÃO ELETRÔNICO SF/CPL Nº 02/2020 QUE TRATA DA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL, 
PREVENTIVA E CORRETIVA, CONSERTO E CONSERVAÇÃO, 
COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DEFEITUOSAS OU GASTAS 
PELO USO REGULAR, SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE, 
EM EQUIPAMENTOS DE SCANNER DA MARCA KODAK, 
MODELO DSV 2400 E DSV-E, INSTALADOS NA DIVISÃO DO 
CADASTRO DE CONTRIBUINTES MOBILIÁRIOS – SF/DECAD/
DICAM, RUA LIBERO BADARÓ, 190 - 7º ANDAR - SÃO PAU-
LO - SP E DIVISÃO DE CERTIDÕES – SUREM/DEPAC/DIVCE, 
RUA LIBERO BADARÓ, 190 - 11º ANDAR - SÃO PAULO - SP. 
PROCESSO SEI 6017.2019/0059291-5

Às 10h00 do dia 05 de março de 2020, reabriu-se 
na Secretaria Municipal da Fazenda da Prefeitura do 
Município de São Paulo, localizada na Rua Líbero Badaró, 
nº 190, 2º andar, sessão para o Pregão Eletrônico SF/
CPL nº 02/2020, que trata da contratação de serviços de 
manutenção mensal, preventiva e corretiva, conserto e 
conservação, com substituição de peças defeituosas ou 
gastas pelo uso regular, sem ônus para a CONTRATANTE, 
em equipamentos de Scanner da Marca Kodak, Modelo 
DSV 2400 e DSV-E, instalados na Divisão do Cadastro 
de Contribuintes Mobiliários – SF/DECAD/DICAM, rua 
Libero Badaró, 190 - 7º andar - São Paulo - SP e Divisão 
de Certidões – SUREM/DEPAC/DIVCE, rua Libero Badaró, 
190 - 11º andar - São Paulo - SP. Presentes Fabiana A. O. 
Pereira – Pregoeira e Akie Yamaoka como membro da 
Equipe de Apoio. A servidora Sandra Regina dos Santos 
ficou impossibilitada de comparecer. Reaberta a sessão 
a Pregoeira solicitou a licitante Navisystem Importação 
Ltda - EPP um laudo ou documento equivalente para 
auxiliar na análise do atestado de capacidade técnica 
enviado. A licitante enviou o link https://www.fujitsu.
com/global/products/computing/peripheral/scanners/fi/
discontinued/fi5750c/fi5750c.html. Tendo em vista que o 
link estava em inglês, a Pregoeira solicitou outro docu-
mento que informe a especificação do equipamento. a 
Licitante enviou o link http://www.sinergiainformatica.
com.br/Scanner/Fujitsu/FI-5750C.html e informou que no 
site do fabricante está descontinuado, ficando disponível 
somente o site em inglês; o outro link enviado também é 
parceiro da Fijitsu. A Pregoeira suspendeu a sessão com 
reabertura agendada para o dia 10/03/2020 às 10h. Nada 
mais havendo a providenciar, lavrou-se a presente ata que vai 
por todos conferida e assinada.

 DIVISÃO DE COMPRAS E CONTRATOS – DICOM
PROCESSO Nº 6017.2017/0026760-3
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO SF 

Nº 46/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por in-

termédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, CNPJ 
Nº46.392.130/0001-18

CONTRATADA: PAINEIRAS LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS 
LTDA. - CNPJ nº 55.905.350/0001-99

OBJETO: Prestação de serviços de Limpeza, Conservação, 
Dedetização/Desinsetização, com fornecimento de papel higiê-
nico, papel toalha e sabonete líquido para as mãos, materiais e 
equipamentos, em locais determinados na relação de endereços 
constantes do Termo de Referência – Anexo II.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação Contratual 90 
dias ou até término de nova licitação ou contratação

1. Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo 
de Contrato SF nº 46/2017 por mais um período de 90 
(noventa) dias ou até término de nova licitação ou con-
tratação, o que ocorrer primeiro, a partir de 29/02/2020, 
com as mesmas quantidades, condições, nos termos do artigo 
57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

2. O valor mensal estimado da contratação é de R$ 
64.900,65 (sessenta e quatro mil e novecentos reais, e sessenta 
e cinco centavos), perfazendo o valor total estimado de R$ 
194.701,95 (cento e noventa e quatro mil, setecentos e um 
reais e noventa e cinco centavos), onerando a dotação nº 17.10
.04.122.3024.2100.3.3.90.39.00.00.

DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2020.

A OSC Serviços Assistenciais Senhor Bom Jesus dos Passos 
(SASBJP) apresentou proposta SATISFATÓRIA, Plano de Trabalho 
em conformidade com a legislação em vigor, bem como com a 
Tipificação dos Serviços Socioassistenciais,ainda que eventual-
mente apresentem falhas formais, contemplam as exigências e 
critérios estabelecidos no artigo 25 da Instrução Normativa Nº 
03 SMADS/2018. A OSC descreve o objeto da parceria,as metas 
e parâmetros a serem avaliados, bem como a forma de seu 
cumprimento.Apresenta documentação que comprova experiên-
cia e economicidade.

Demonstra metodologia do trabalho social com as famílias, 
detalha de que forma realizará o trabalho com as famílias de 
acordo com as legislações referentes à tipologia do serviço.

Demonstra conhecimento e capacidade de articulação 
com serviços da rede socioassistencial local e políticas públicas 
setoriais, no âmbito territorial, a OSC cita serviços da política 
de assistência social e da saúde presentes no território da SAS 
Vila Mariana. A OSC especifica que as 10 horas técnicas serão 
utilizadas para complementar a capacitação da equipe técnica 
de modo continuo e tendo em vista a melhoria na qualidade da 
prestação dos serviços oferecidos.

Entendemos assim haver identidade e reciprocidade de in-
teresse das partes na realização do trabalho, em mútua coope-
ração do termo de colaboração. Para avaliação e fiscalização da 
execução da parceria será tomado como base o cumprimento 
dos padrões das ofertas que compõem o objeto, o cumprimento 
das diretrizes da SMADS, a garantia dos direitos dos usuários e 
a boa e fiel utilização dos recursos financeiros repassados pela 
SMADS à OSC, conforme valores constantes no edital.

A OSC Serviços Assistenciais Senhor Bom Jesus dos Passos 
possui mérito nesta pasta, conforme análise da documentação 
apresentada. Consideramos que o desenvolvimento das ações 
propostas serão acompanhadas através da fiscalização do 
termo de colaboração, de relatórios técnicos de monitoramento 
e avaliação, realização de visitas in loco pelo gestor de parceria 
designado pela SAS Vila Mariana, relatório técnico semestral de 
monitoramento e avaliação, parecer técnico da análise dos do-
cumentos para ajuste financeiro mensal e prestação de contas 
semestral e final. Cabe ressaltar que dentro do prazo estabele-
cido, a OSC entregou as complementações do Plano de Trabalho 
solicitadas no ato da Sessão Pública.

Considerando o recebimento de uma única proposta que 
resultou em grau SATISFATÓRIO de adequação, fica a mesma 
considerada apta para celebrar a parceria neste estágio do 
certame.

São Paulo, 05 de Março de 2020.
Titular (Presidente) da Comissão de Seleção: Maria Apareci-

da de Santana -RF:789006.1
Titular da Comissão de Seleção:Mariana Aparecida da 

Silva- RF: 823.553.8
Titular da Comissão de Seleção: José Alberto Galvão- 

RF:316.716.0

 TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO DOC 
DE 05/03/2020 PG.70.

6024.2020/0001073-8 - TENDO EM VISTA A NECESSIDADE 
DE PROCEDIMENTOS INTERNOS DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
FICA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO EFETUADA NA PÁGINA 
70 DO DOC DE 05/03/2020, REFERENTE AO EDITAL DE CHA-
MAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA POR 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 117/SMADS/2020 – SAS/ VP 
- Núcleo de Proteção Jurídico Social e Apoio Psicológico – 
NPJ - 120 vagas. Nova publicação válida será oportunamente 
realizada pelo DOC.

 COORDENADORIA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

 SUPERVISÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS

 2015-0.101.976-3
À vista do noticiado no presente processo administrativo e 

em especial da manifestação da Coordenadoria de Engenharia e 
Manutenção, do Setor Técnico de Contabilidade e da Coordena-
doria Jurídica, que acolho, DESIGNO, nos termos do disposto no 
artigo 73, inciso I, alínea b da Lei Federal nº 8.666/93 e no art. 
8º, I, alínea b, do Decreto Municipal nº 54.873/2014, o Sr. Mario 
Sergio Stefano, portador do R.F. nº 807.282-5, para receber de-
finitivamente o objeto do Contrato nº 37/SMADS/2015, firmado 
entre a Municipalidade e a empresa LEMAM CONSTRUÇÕES E 
COMERCIO S.A., inscrita no CNPJ nº 04.002.395/0001-12, cujo 
objeto é a execução dos serviços de manutenção e adequação 
do imóvel onde está instalado o CRAS Jd. Ângela.

 6024.2020/0001002-9
À vista do contido no presente administrativo, especial-

mente pela manifestação da Supervisão Técnica de Contabili-
dade, RETIRRATIFICO o despacho proferido, publicado no D.O.C 
de 28/02/2020, alterando o contido no item1 para fazer constar: 
“I. À vista dos elementos constantes do presente, em especial 
da manifestação da CAF/CSCL e da COJUR, AUTORIZO, com 
fundamento no artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93 e na Por-
taria nº 306/2001 do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, a contratação direta, por dispensa de licitação, da 
empresa D’KATON COMERCIOS E EDIFICAÇÕES., inscrita no 
CNPJ nº 36.044.208/0001-50, para aquisição de 500 galochas, 
pelo montante de R$ 10.495,00 (dez mil quatrocentos e no-
venta e cinco reais)”, permanecendo mantidas e inalteradas 
as demais disposições do referido despacho que não colidirem 
com o presente.

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PROCESSO 6024.2019/0005981-6 - ATA DE PROSSE-

GUIMENTO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
03/SMADS/2020 – REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA 
E OPORTUNA AQUISIÇÃO DE CESTA DE SUPRIMENTO 
ALIMENTAR (CESTA BÁSICA) DESTINADAS À POPULAÇÃO 
VÍTIMA DE CALAMIDADE PÚBLICA E SITUAÇÃO DE VUL-
NERABILIDADE ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL (SMADS), 
DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE 
DO ANEXO I DO EDITAL - Às 15:00 horas do dia 05 de março 
de 2020, abriu-se na sala de reuniões da Secretaria Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social, localizada no 2º andar 
do prédio situado na Rua Líbero Badaró, 561/569 – Centro – 
São Paulo, sessão para o Pregão Eletrônico 03/SMADS/2020. 
Presentes os Senhores Tiago Camilo, Pregoeiro da CPL, Janete 
Pereira Leite Ferreira, Marta Vieira Costa Lima, Teresinha de Je-
sus Oliveira dos Santos, Hatsumi Kasahara e Fernando Ferreira 
dos Santos, como membros da equipe de apoio da Comissão. 
Em prosseguimento aos trabalhos, o Sr. Pregoeiro decide sus-
pender a sessão pública para melhor análise da documentação 
de habilitação apresentada pelas empresas CVS COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS E SERVIÇOS DE CARTÕES EIRELI e ALDO ATACADIS-
TA DE ALIMENTOS EIRELI. Fica designado para prosseguimento 
do certame o dia 06/03/2020 às 12:00. Nada mais havendo a 
tratar, lavrou-se a presente Ata que lida e achada conforme, 
vai assinada por todos. Eu, Tiago Camilo a lavrei, e os membros 
acima citados conferiram.

  PROCESSO SEI Nº: 6024.2018/0011582-0 - NO-
TIFICAÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CON-
TAS PARCIAL - DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

SAS – Capela do Socorro
NOME DA OSC: Centro de Obras Sociais Nossa Sra. Das 

Graças da Capela do Socorro
NOME FANTASIA: CCA Conosco São Bernardo
TIPOLOGIA: Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos – Centro para Crianças e Adolescentes com atendi-
mento de 06 a 14 anos e 11 meses

 6024.2018/0007994-7 - NOTIFICAÇÃO POR 
DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 
- DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONI-
TORAMENTO E AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

SAS ITAQUERA
NOME DA OSC: Associação Comunitária Beneficente Pa-

dre José Augusto Machado Moreira
NOME FANTASIA: MSE/MA Despertar do Amanhã
TIPOLOGIA: Serviço de Medida Socioeducativa em Meio 

Aberto
EDITAL: 102/SMADS/2014
Nº PROCESSO DE CELEBRAÇÃO: 6024.2018/0007994-7
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 129/SMADS/2014
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: Jaqueline Ferreira
RF DO GESTOR DA PARCERIA: 850.975.1
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO 

GESTOR DA PARCERIA: 26/04/2019
PERÍODO DO RELATÓRIO: 01/09/2018 à 28/02/2019
Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVA-

LIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA descrita na inicial, nos 
termos do artigo 131 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, 
esta Comissão de Monitoramento e Avaliação instituída confor-
me publicação no DOC de 26/03/2019, delibera pela: APROVA-
ÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL

São Paulo, 05 de Março de 2020.
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Cláudia Moreno 

da Silveira - R.F. 601.719.3
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Laura Maria 

Lima - RF 477.131.1
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Núbia Trindade 

Siqueira dos Santos - R.F. 793.156.5

 6024.2018/0007998-0 - NOTIFICAÇÃO POR 
DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 
- DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONI-
TORAMENTO E AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

SAS - ITAQUERA
NOME DA OSC: Jardins Unidos Num Trabalho de Obras 

Sociais
NOME FANTASIA: NCI Juntos Venceremos
TIPOLOGIA: Núcleo de Convivência para Idosos
EDITAL: 151/SMADS/2016
Nº PROCESSO DE CELEBRAÇÃO: 6024.2018/0007998-0
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 198/SMADS/2016
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: Claudia Cristina de 

Castro Carvalho
RF DO GESTOR DA PARCERIA: 777.938.1
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO 

GESTOR DA PARCERIA: 05/04/2018
PERÍODO DO RELATÓRIO: 01/01/2018 à 01/06/2018
Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVA-

LIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA descrita na inicial, nos 
termos do artigo 96 da Portaria 55/SMADS/2017, esta Comissão 
de Monitoramento e Avaliação instituída conforme publicação 
no DOC de 26/03/2019, delibera pela: APROVAÇÃO DA PRES-
TAÇÃO DE CONTAS PARCIAL

São Paulo, 05 de Março de 2020.
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Cláudia Moreno 

da Silveira - R.F. 601.719.3
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Elisabete Nazare-

th Martin - RF 136.552.5
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Denilson Felix 

Viana - R.F. 571.294.7

 6024.2018/0008003-1 (2016.0.120.538-0)- 
NOTIFICAÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS PARCIAL - DELIBERAÇÃO SOBRE O 
RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIA-
ÇÃO PELA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO

SAS - ITAQUERA
NOME DA OSC: Associação Comunitária Beneficente Pa-

dre José Ausgusto Machado Moreira
NOME FANTASIA: SAICA Caminhando Juntos
TIPOLOGIA: Serviço de Acolhimento Institucional par 

Crianças e Adolescentes
EDITAL:  110/SMADS/2016
Nº PROCESSO DE CELEBRAÇÃO: 6024.2018/0008003-1 

(2016.0.120.538-0)
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 201/SMADS/2016
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: Camilla da Silva 

Montel
RF DO GESTOR DA PARCERIA: 787.594.1
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO 

GESTOR DA PARCERIA:
23/10/2018
PERÍODO DO RELATÓRIO: 01/01/18 à 30/06/18
Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVA-

LIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA descrita na inicial, nos 
termos do artigo 96 da Portaria 55/SMADS/2017, esta Comissão 
de Monitoramento e Avaliação instituída conforme publicação 
no DOC de 05/04/2018, delibera pela: APROVAÇÃO DA PRES-
TAÇÃO DE CONTAS PARCIAL

São Paulo, 04 de Março de 2020.
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Cláudia Moreno 

da Silveira - R.F. 601.719.3
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Elisabete Nazare-

th Martin - RF 136.552.5
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Núbia Trindade 

Siqueira dos Santos - RF 793.156.5

  6024.2019/0008361-0
  PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO E LISTAGEM CLASSI-

FICATÓRIA se for o caso
SAS – VILA MARIANA
EDITAL nº: 005/SMADS/2020,
TIPOLOGIA DO SERVIÇO: Serviço de Medidas Socioeducati-

vas em Meio Aberto – MSE/MA
CAPACIDADE: 45 vagas
A comissão de seleção designada recebeu 01 (uma) pro-

posta apresentada em 05/02/2020 pela seguinte Organização, 
a saber: Serviços Assistenciais Senhor Bom Jesus dos Passos 
(SASBJP), CNPJ 56.100.068/0001-05 para o serviço objeto 
desse edital: Serviço de Medidas Socioeducativas em Meio 
Aberto – MSE/MA

 Após a realização da sessão pública, a comissão 
de seleção se reuniu para elaborar o parecer técnico de acordo 
com o Edital de Chamamento Público nº 005/SMADS/2020, nas 
dependências da SAS/CREAS Vila Mariana, seguindo os parâ-
metros previstos pela Instrução Normativa nº 03/SMADS/2018, 
com redação alterada pela Instrução Normativa nº 01/SMA-
DS/2019.

Serviço ofertado - Modalidade: Serviço de Medidas So-
cioeducativas em Meio Aberto – MSE/MA; Capacidade 45 
vagas;Local de instalação: Vila Mariana; Área de abrangência: 
Vila Mariana; Bem imóvel locado pela OSC com repasse de 
recurso da SMADS; Forma de pagamento de concessionárias 
(água/luz) pagas diretamente pela OSC com repasse de recurso 
da SMADS; Valor mensal de custeio de serviço para OSC sem 
isenção de cota patronal do INSS R$ 32.934,84 e com isenção 
de cota patronal do INSS R$ 28.522,44; Valor para aluguel e 
IPTU R$ 6.000,00 ou outro valor para aluguel no limite das 
legislações vigentes mais IPTU e de acordo com disponibilida-
de orçamentária da SMADS; Não há solicitação da verba de 
implantação.

A comissão de avaliação recebeu para o serviço objeto 
deste edital uma proposta, ofertada pela Organização Social 
“INSTITUTO ROGACIONISTA SANTO ANÍBAL” e, após a con-
ferência da documentação e análise da proposta, verificou os 
pontos que se seguem: A Organização apresentou proposta 
suficiente aos termos e valores de referência constantes no 
edital 339/SMADS/2019, na medida em que aponta o deta-
lhamento dos itens propostos no Plano de trabalho de acordo 
com os parâmetros previstos no artigo 25 da Instrução Norma-
tiva 03/SMADS/2018. Porém faz-se necessário apontar algumas 
observações tais como: Utilização da GRAS como Forma de 
Monitoramento e Avaliação dos resultados; o Detalhamento 
quanto habilidades, atribuições e competências referentes ao 
item 6.9.1 que foi apresentado no item 6.9.2 onde consta de 
forma equivocada a quantidade de 04 operacionais e o item 9.2 
não foi contemplado. Estas questões não inviabilizam o Plano 
de Trabalho apresentado e serão acompanhadas e ajustadas no 
processo das Supervisões Técnicas.

A Organização “INSTITUTO ROGACIONISTA SANTO ANÍ-
BAL”, conforme análise da documentação entregue possui 
mérito, em conformidade com a modalidade da parceria, bem 
como em todos os serviços já executados nesta Supervisão 
de Assistência Social da Lapa, mantendo identidade e recipro-
cidade de interesses das partes na manutenção dos diversos 
serviços. O Plano de Trabalho oferece condições de viabilidade 
de execução, já que realizado de acordo com a legislação em 
vigor, bem como mostra que suas atividades serão desenvol-
vidas em consonância com a Política Nacional de Assistência 
Social, afinada com as características do território em que 
estará vinculado. Funcionará em imóvel locado pela OSC atra-
vés de repasse mensal para execução do serviço custeado pela 
SMADS, na região da Vila Leopoldina, situado à Rua Blumenau, 
66. A sede da OSC não opera no mesmo endereço da atividade 
em questão. Quanto aos procedimentos de fiscalização do 
Termo de Colaboração, serão adotados Relatórios Técnicos de 
Monitoramento e Avaliação, sempre que realizada a visita do 
gestor da parceria designado, Relatório Técnico Semestral de 
Monitoramento e avaliação da Parceria, Parecer Técnico de aná-
lise dos documentos para Ajuste Financeiro Mensal, análise e 
adoção de procedimentos necessários, se for o caso, quando do 
ajuste da anualidade julho/junho, prestação de contas semestral 
e final, além de pesquisas realizadas com os usuários para 
análise de satisfação do público-alvo.Tendo em vista que para 
o edital acima descrito, recebemos uma única proposta da OSC 
“INSTITUTO ROGACIONISTA SANTO ANIBAL” – CNPJ 62 715 
529 0001 49 e observando o grau de adequação da mesma, é 
considerado: GRAU SATISFATÓRIO DE ADEQUAÇÃO.

São Paulo, 05 de Março de 2020.
Wania Henriques de Arruda e Miranda - Titular (Presidente) 

da Comissão de Seleção
Camila Aparecida Cardoso da Silva - Titular da Comissão 

de Seleção
Maria Iracema da Silva - Titular da Comissão de Seleção

 6024.2018/0008006-6- NOTIFICAÇÃO POR 
DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 
- DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONI-
TORAMENTO E AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

SAS - ITAQUERA
NOME DA OSC: Associação Vida Carrapicho
NOME FANTASIA: SAICA Carrapicho IV
TIPOLOGIA: Serviço de Acolhimento Institucional para 

Crianças e Adolescentes
EDITAL: 168/SMADS/2015
Nº PROCESSO DE CELEBRAÇÃO: 6024.2018/0008006-6
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 091/SMADS/2016
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: Camilla da Silva 

Montel
RF DO GESTOR DA PARCERIA: 787.594.1
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO 

GESTOR DA PARCERIA: 23/10/2018
PERÍODO DO RELATÓRIO: 01/01/2018 à 30/06/2018
Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVA-

LIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA descrita na inicial, nos 
termos do artigo 96 da Portaria 55/SMADS/2017, esta Comissão 
de Monitoramento e Avaliação instituída conforme publicação 
no DOC de 26/03/2019, delibera pela: APROVAÇÃO DA PRES-
TAÇÃO DE CONTAS PARCIAL

São Paulo, 05 de Março de 2020.
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Cláudia Moreno 

da Silveira - RF 601.719.3
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Laura Maria 

Lima - RF 477.131.1
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Núbia Trindade 

Siqueira dos Santos - RF 793.156.5

 6024.2017/0003044-0 - NOTIFICAÇÃO POR 
DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 
- DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONI-
TORAMENTO E AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

SAS ITAQUERA
NOME DA OSC: Centro Social Padre Cícero Romão
NOME FANTASIA: CCA Santa Terezinha
TIPOLOGIA: SCFV - Centro para Criança e Adolescente
EDITAL: 176/SMADS/2017
Nº PROCESSO DE CELEBRAÇÃO: 6024.2017/0003044-0
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 103/SMADS/2018
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: Silvana Pires de Lima
RF DO GESTOR DA PARCERIA: 536.453-1
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO 

GESTOR DA PARCERIA: 17/10/2019
PERÍODO DO RELATÓRIO: 01/10/2018 à 31/03/2019
Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVA-

LIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA descrita na inicial, nos 
termos do artigo 131 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, 
esta Comissão de Monitoramento e Avaliação instituída confor-
me publicação no DOC de 26/03/2019, delibera pela: APROVA-
ÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS COM RESSALVAS

CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE MONITORAMEN-
TO E AVALIAÇÃO

Após análise do Relatório de Execução da Parceria, bem 
como do Relatório Técnico Semestral de Monitoramento e 
Avaliação da Parceria verificamos que, o serviço apresentou 
algumas ressalvas em sua avaliação por parte da gestora da 
parceria nas dimensões Estrutura Física/Administrativa, Servi-
ços/Processos/Atividades e Recursos Humanos, com resultados 
Insatisfatórios e Insuficientes. Houve a diminuição da capacida-
de de atendimento, o que impactou no repasse mensal recebido 
pelo serviço. No relatório de Parecer Técnico a gestora ressalta 
as dificuldades na execução do objeto. Porém, apesar das 
dificuldades apresentadas, o serviço desenvolveu as atividades 
conforme o previsto no Plano de Trabalho apresentado e Plano 
de Ação Semestral. Foi relatado pela gestora que as respectivas 
situações serão conversadas com a OSC a fim de reverter as 
dificuldades apresentadas na execução do objeto.

São Paulo, 05 de mARÇO de 2020.
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Cláudia Moreno 

da Silveira - R.F. 601.719.3
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Laura Maria 

Lima - RF 477.131.1
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Núbia Trindade 

Siqueira dos Santos - R.F. 793.156.5
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